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ABRIL DE 1985.

EI'ENTA: Considera de Utilidade Publica

A CÍ1:AHA KüíTICIPAL de duque de CA:n.AS, decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica considerado Órgão de Utilidade'

Publica a Associação Batista Caxiense, com sede na Rua Celanira
Chaves, 218, Centro de Duque de Caxias,

Art. 22 - A presente Lei entrará em vi>3or na '
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

25 de abril

Prefeitura Kunicipal de Daque de Cainas,

de 1985.
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